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RESOLUÇÃO CUNI N°417 

Resolve sobre solicitação de licença 
para tratar de interesses particulares. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro 
Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando os pareceres favoráveis da Chefe da Área de 
Desenvolvimento/CPD e da Comissão de Legislação e Recursos deste Conselho; 

considerando a documentação constante do processo UFOP no 
3375197-42, 

RESOLVE: 

Deferir a solicitação de licença, sem remuneração, para tratar de 
assuntos de interesse particular, da servidora Alécia Pauta Moi e Silva, Programadora 
de Computador, por um período de dois anos, após ser efetivada, por essa servidora, o 
ressarcimento, à CAPES, do valor correspondente à bolsa de Mestrado recebida. 

Ouro Preto, em 02 de dezembro de 1997. 

Prof. Dirceu do ascimento 
Preside e 


